
ESTADO DO CEARÁ 

TE 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 00112019 

Dispõe sobre a criação da Comissão Inventariante 
e de Reavaliação de bens móveis, imóveis e 
inservíveis da Câmara Municipal de Horizonte na 
forma que indica, 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE, no uso de 
~uas atribuições legais DECRETA o seguinte: 

Art. 1°' Fica criada a Comissão Inventariante e de Reavaliação de bens móveis, imóveis e 
inservíveis, órgão do Poder Legislativo de Horizonte- CE, com prazo de duração indeterminado. 

~ Art. 2° A Comissão Inventariante e de Reavaliação de bens móveis, 
':\C ':? constituída pelos seguintes membros, assim distribuídos: 

_I -01 (um) representante da Controladoria Interna; 

C ~~~ II - 01 (um) representante da Diretoria Geral; 
~ J 

imóveis e inservíveis será 

111 - 01 (um) servidor efetivo da Câmara; 

§ 10 - Os membros indicados serão empossados por via de Portaria do Chefe do Poder Legislativo h' 
Municipal; r r r>. \-o' \~r~ 

.•• 1\ J\~§<>oJ2° A P idê ' d Jc ,- .;.' id I D' t G-' I .•• ~ \~~ \ \,\"\\'-" ~ \ ....• ' - resi enc-a a orrussao sera exerci a pe o Ire or era. \...,0-' ,v 

\~ Art.)~A C~issão Inve tarian7e e 'de ReavaliaçãàVe bens móveis, imó~eis e inservíveis, compete r "'i>'-~I 
discutir e avaliar os benl móveis, imóvei{ e os bens considerados inservíveis, pertencentes ao v 
patrimônio do poder leqislativo. 

\~~\. Art. 5° COps~!t.lIída a Co~iS~ãp e flome~das seu~ . embros, ela se a,uta r~berá, segund_o . ~ limites 
~C deste D~creta e demal~013(\)rmas pertinente_:, empre atenta '\f"ala fato de qu~e~argaa de 0~ 

~~eração, # ~ # ~ ~ ~ # ~ ~l>-- ~ 
G~~~Art. 6° O MLtr.lif>jlli>'~de Horizonte 'íQ,f ~cerá material(d'~e~ediente e inf a~ r ura necessá iâ?~a~ 

a consecuçad dos objetivos déste Decreto, Poderá', o Senhor Presiêlénte da Câmara, sólicitar 
relatórios sobre a evolução dos trabalhos, 
Art. 7,o~s membros da Co issão não serão ~unerados, mas ~us serviços serão~S>nsiderados l>--\.. 

,(, I~ante valor ~~rJ~recanhecidos \'1:> i amente atrav~\~, tos posterior~\ te~divulgados, ~\()~ 

•.•. b, ~\) Parágrafo ú~c~0 A Procuradoria ~~al, dentro de u~ ~~ea de atuaçã~ 'f(i ,1t) autorizada a ~ê.S~ r, 
\l>--~ - dentro %Q.~'" ssível, todo O ti p5be Assessoriqi,._ ~~&sária aa alcance as medidas pto Q,~ as neste C"t-._~ 

Deo,.§to, C~ Cr" C~~ Ct>J r 
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Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Art. 9° Os efeitos legais retroagirão em 1° de janeiro de 2019. 

Paço da Câmara Municipal de Horizonte, (CE) aos 21 dias do mês de março de 2019. 

MESA DIRETORA 

Antônio Carlos gomes 
Presidente 

Cícero Wagner Batista Cruz 
./ 1° Secretário 
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.: 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°001/2019 

• 
Justifica-se a presente proposição que visa atender as exigências do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará (TCE) no que se refere à atualização dos bens 
patrimoniais da Câmara Municipal de Horizonte, norma que se aplica a todos os 
municípios do estado do Ceará. 

MESA DIRETORA 

Daí porque devemos aprovar a presente proposição. 

c 

Antôni arlos gomes 
Presidente f>-. 

(,r .1iZ1= r I>-""r 
Cícero Wagner Batista Cruz 

1° Secretário t-...' "",. ~ ~F"-'v ) .... ~r"'Y \Or .'""" ~p'v \~r"'Y 
0~\G\ 0~\._/ 0~\G'\ 0~\C 0~._/ 0~\C 

~~ ~?--~' f'~ ~~ v.<1.~~ ~~ 
~~ Pago"~ta ~âmara Municlpalde Horizonte,-O~E) aos 21 dia~qomês de março pe' 2019. ~ G ~ _ J 
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